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OFÍCIO GP 0636/2018

A Sua Excelência o Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em 14 de setembro de 2018

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO N®
261/18, de autoria da nobre vereadora JANAÍNA BALLARIS, referentes à
valorização da função de Agente de Defesa Civil, a Secretaria de Assuntos de
Segurança Pública (Seasp) esclareceu que a Lei Complementar n® 692, de 25 de
novembro de 2014, criou a função gratificada de Agente de Proteção e Defesa
Civil em nosso Município, a qual pode ser ocupada por cargos de origem de
Agente Administrativo, Agente de Trânsito e Guardas Municipais, tendo as
seguintes atribuições:

Artigo 6® - Ficam criadas e inseridas no Anexo "AF" da
Lei Complementar n® 649 de 17 de junho de 2013, as seguintes
funções:

2 - 12 (doze) funções gratificadas de Agente de Proteção
e Defesa Civil com o valor de R$ 450,00 (Quatrocentos e
cinqüenta reais), e origem dos cargos de Agente
Administrativo, Agente de Trânsito e Guardas Municipais de
1* a 4* classe. (AC)

Artigo 7® - Ficam instituídas as Atribuições dos cargos
dos Agentes de Proteção e Defesa Civil a seguir elencadas:

I - Dedicação exclusiva - será obrigatória a presença do
Agente de Proteção e Defesa Civil em ventos, ocorrências e
capacitações que ocorram fora da jornada de trabalho;

II - Executar, de acordo com a programação da
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, serviços
internos e externos, objetivando promover a defesa
permanente contra desastres naturais ou provocados pelo
homem, no que diz respeito à avaliação e a redução de risco,
através da diminuição de duas ocorrências e intensidades,
compreendendo ainda a prevenção, preparação para situação
emergencial e respostas aos desastres;

III - Agir em resposta aos desastres, prevenindo ou
minimizando danos, socorrendo populações atingidas,
prestando assistência às populações ameaçadas, reabilitando
e recuperando áreas deterioradas, bem como auxiliando em
atividades de reconstrução;

IV - Contribuir no desenvolvimento de projetos de mudança
cultural, alerta e alarme, desenvolvimento cientifico e
tecnológico institucional, bem como programas de prevenção e
preparação para emergências e desastres, respostas aos
desastres reconstrução, visando o atendimento, a segurança e
o bem estar da população;
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V - Atuar na iminência ou em situação de desastres,

estando disponivel para atender aos pedidos emergenciais,
quando for acionado, independente do horário, visando primar
pela segurança da população;

VI - Contribuir com a segurança da população em hipóteses
de riscos de desastres, atuando nas operações de respostas
aos desastres e definindo suas atribuições e cadastrando,
organizando e mantendo permanentemente atualizado em banco
de dados e mapas temáticos a disponibilidade e a localização
dos recursos, equipamentos, instalações de apoio, entre
outros;

VII - Contribuir no desenvolvimento de projetos de
aparelhamento e apoio logístico, socorro e assistência à
população, reabilitação de desastres, entre outros;

VIII - Cumprir e fazer a legislação do Município e demais
normas pertinentes ao cargo;

IX - Efetuar relatórios de suas atividades, visando gerar
informações;

X - Executar outras atribuições correlatas às acima
descrita, conforme demanda e/ou a critério de seu superior
hierárquico. (AC) <g.n.)

Assim, a Administração Municipal entende que a referida função já é
valorizada, ressaltando que o valor atualizado desta gratificação é R$ 510,06
(Quinhentos e dez reais e seis centavos), conforme estipulado no Anexo "FG" da
Lei Complementar n" 778, de 27 de junho de 2018, e que há uma estratégia de não
se empregar Guardas Civis Municipais (GCMs) e Agentes de Trânsito na função, em
face das várias demandas de Segurança Pública e Segurança Viária, apesar da
Guarda Civil Municipal colaborar no pronto atendimento das demandas que
envolvam missões da Defesa Civil.

A Seasp esclareceu ainda que hoje a Defesa Civil é integrada por
sete funcionários, sendo dois deles com função gratificada, que recebem apoio
técnico das Secretarias de Urbanismo, de Meio Ambiente, de Serviços Urbanos e
da Procuradoria Geral do Município para o exercício de suas funções.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os meus
protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed


